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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica providências urgentes quanto à verificação de área com risco de febre maculosa no Jardim Cambuhy e reforço da zeladoria urbana nos bairros Santa Carolina, Cambuhy e Jardim do Sol.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, moradores do Jardim Cambuhy procuraram este vereador relatando preocupações relacionadas à saúde pública e à manutenção urbana da região.
Considerando que, no início do bairro, há uma área que contém placa de alerta para febre maculosa, porém encontra-se sem qualquer tipo de controle, com a presença constante de cavalos pastando livremente no local. Tal situação é extremamente preocupante, uma vez que a febre maculosa é uma doença grave, transmitida por carrapatos, representando risco real à saúde da população.

Considerando que, diante disso, faz-se necessário que a Prefeitura:

✔ realize verificação imediata da titularidade da área, identificando se é pública ou particular;
✔ caso seja área pública, providencie a retirada imediata dos animais, o cercamento do local e a manutenção constante, com roçagem e limpeza periódica;
✔ caso seja área particular, promova a notificação dos proprietários para que realizem o devido cercamento ou construção de muros, impedindo a permanência de cavalos no local, além da manutenção adequada da área, conforme legislação vigente.

Considerando que, além disso, moradores também relataram que os bairros Santa Carolina, Cambuhy e Jardim do Sol encontram-se com mato alto, falta de roçagem e ausência de serviços regulares de zeladoria urbana, o que contribui para a proliferação de insetos, animais peçonhentos e sensação de abandono.

Considerando que, diante do exposto, solicita-se ainda:

✔ a intensificação dos serviços de zeladoria urbana, com roçagem, limpeza e manutenção periódica nos referidos bairros;
✔ ações preventivas para preservação da saúde pública e melhoria da qualidade de vida dos moradores.

Considerando que, cabe ao Poder Executivo adotar medidas imediatas e eficazes para garantir segurança, saúde e bem-estar à população, especialmente diante de riscos sanitários já sinalizados por órgãos competentes.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine à Secretaria de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil que sejam adotadas providências urgentes em atendimento às demandas apresentadas por moradores do Jardim Cambuhy e bairros adjacentes.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de dezembro de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp

[image: image1.png]